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Estado do Maranhão
GovERNo MUNtctpAL DE sANTo nrurôup Dos LopEs

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20250388

TERMo DE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS N.
20250388 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉoto oO 1n1
pREFETTURA MUNtctpAL DE sANTo RNtôttto Dos LopES E
A EMPRESA REALJET INFORMATICA COMERCIO E
SERVICOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO nrufÔrutO DOS LOPES, akavés
do(a) pREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNPJMF, No 06.172.72010001-10,
denominado daqui pordiante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) INOAN SILVA DA
FONSECA, Secretário Municipal de Educação, e do outro lado REALJE T INFORMATICA COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 09.558.001/0001-20, com sede na R ELISEU MARTINS, 2248,
CENTRO, Teresin+Pl, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).OTAVIO AUGUSTO MARTINS MELO, portador do(a) CPF 840.561.853-87, têm justo e contratado o
seguinte:

í. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. o objeto do presente instrumento e a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS A LASER E SCANNERS DE MESA
PROFISSIONAIS, EM REGIME DE GOMODATO, COM O OBJETIVO DE ATENDER AS
NECESSIDADES OPERACIONAIS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ASSISTENCIA SOCIAL,
SAÚDE E SANEAMENTO E EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.MA. , qUE

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

í.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao processo CARONA - 2504.2025 e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

í.3. ltens Contratados:

DESCRIÇÀO/ESPECIFICÀÇÕES UNIOÀOE

Imprêssora úult!runcaonal ? Iasêr, 55 pp uÊS

QUÀNTIDÀDE

12,00

LocàÇáô lmp!êssôrê Multiruncionál ? Lôser, 55 ppm,
voluhe mensal de 2C0,000 imprêssôes/nês, d!gilaliza aEé
200 ipm, capacidadê dê papel nlnlmá dê 550 fôthàs, rêdê
L00oBaseT/1008à3e-TX/108êse-T, irelessLAN (!EEE

b/s/ô, (Lôcâcãô Mênsá1).
caÇáo Imprêssora Hultifuncrônat ? Lô5êr, 55 pp MÉS L2,0A
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO IruTÔrulo DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

011250

01? 2 51

0tJ252

01?25 3

01?255

0 tr25 6

ot'1254

0!1261,

locâÇào Inprês5.!ê MUILiÉuôcional ? l,ásêr, 55 ppn,
vôlu(e densat dê 20C, C00 impressôes/mês, Cigitaliza até
20C lpm, capacrdade dê papel mlniha d€ 550 fôlhâs, rede
r0O0BaseT/100Base-Tx/1oBasê-r,'ir€lêssrÀN (rÊEE
AA2.rl b/g/^) lLocáçác Mê.sà1),
I - locaçâo lmp!êssora uutEifuncaonal ? Làsêr, 55 pp HÊs

LocâÇão Inpressô!â Multifunciônà] ? lasê!, 55 ppfr,
vôluhê mênsâ1 dê 200.000 lmpressõês/hês, dlqi!alizá aré
200 ipn/ capacidàde de papef niniha de 550 folhãs, rêde
t000BaseT/100Basê-Tx/lOBase-T,'rrirelêsê ]-ÀN (IEEE
aA2,rt b/g/n) (l,ocaÇão Mêhsâ1).
I - ,,ocâÇào Impressorá MultifunciônâI ? Lasêr, 55 pp üÉS
LocaÇãô Ihprêsso!a MuL.ifu.cionâl ? Laser/ 55 ppm,
vôlunê hênsâf dê:00.000 lnprêssóes/hés, diqitaliza aré
2a0 tph, capacidàde de paper minrna de 550 folhas, rede
r-1004âsêT/1008âsê-?x/10BaseT,'direIes3LÀN (rEEE
S02, 11 b/q/n) (locaÇáô Mê.sá1) .
I - r,ocaÇáo Inpressora Uultifunclonàl ? !.se!. 55 pp MÊ5
LôcàÇãô IhprêssóÍâ Multifun.i.nàt ? Lasêr, 55 pPn,
volunê mênsâ1 de:00.000 lrpressões/hés, digitaliza ôEé
200 ipF, câpâcidàde de pàpê1 mlnina de s50 folhas, redc
1000sàseT/1008áse-Tx/l0BaseT,harelessIÀN (IEEE
302, !1 b,/q/n) (,-ocàÇ5o uênsal) .
I - Locaçào Inprêsso!a Multifun.ronal ? Lâsêr, 55 pp MÊS
Locôçâô Inpressorô Mrlrifunciônâ1 ? Láse!r 55 ppmi
volune hênsâl dê 200.000 lnpressÕes/mês, disitaliza àLé
200 rpm, capácidáde dê pâpêf mlnima dê 550 íô1hâs, rêdê
1000SàseT/100Bâsê-1X/10Basê-T. tJireless IÀN (IEEE
aa2,rr b/q/n) (rocaÇào MênsaI) -

I - locãÇào Impressora Multifunciônàl ? Lâsêr, 55 p MÊS
l,ócàÇáô Ihprêssôra Multifunciônâ1 ? Laser. 55 ppm,
vôLtrnê hênsat dê 200.000 inpressóês/nês, dÍqitê1izá 5té
200 ipF, .àpâ.idâdê dê pêpel FÍnima de 550 fo1h3s, rêdê
r0008àsêT/1008âsê-Tx/10Basêa,{irelessi-ÀN (rEEE
ac2,1l b/.t/n) tLó.açác Mensal),

inprÊssora MulEituncional ? l-asêr, 55 MÉs
rôcâÇáo Inprêssó!a Hulrif!ncional , Lasêr, 55 ppm,
vôtumê nênsâl dê 200.c00 rFpressôes/més, diqitaliza àEé
200 ipm, .âpacidâde dê papel rininà de 550 fô1hâs, red€
10008áseT/1008âsê-Tx/10BaseT,'niÍeIessLÀN (IEEE
302. !l b/g/.) (LocaÇàÕ Me.sá1) .
I - !ôcâÇáo Inprêssôrà Multlfunclónãl ? Làsêr, 5 MÊs
rô.êÇão Ihp!essó!a Mulr!rúnc1.ôa1 ? Iasêr. 55 pPh/
volumê mensã1 dê 200.C00 iFpressóês/nés, dlqrEatrza âLé
20c ipm, capa.idàde dê papêr ninlmô dê 550 fôlhàs, rêde
1000BãseT/1008áse-Tx/r0Bàse-T,',larêlêssLÀN (rEEE
3.-.11 b q n, rLocàçác Mensàlr.

Inpressora ltulrifunciônàl ? l,âsêr, úES
LocaÇàô Ifrpresso.a Multifunciônà1 ? Iaser, 55 pPô,
voIúhe mênsà1 dê 200.000 In!!essôes/nês, disi!â1iza aré
200 ipm, câpâcidade de papê1 mínina de 550 fô]hás, !€d€
t000BasêT/100BaseTx/IoBase-T,Íliretessl,aN IlEEE
aA2 ll b/g/nl (Locaçà. uensã]).
I - rocaçáo rnpresso.a suttifun.iônál ? laser MÊs
LocaÇào Impressorê Mulrifuncioná1 ? Làsêr, 55 pph,
voluhê mênsa1 de 200.000 imprêssões/nés. dlqlEallza àté
200 iph. câpâ.idâdê de pêpêI míninà de 550 folhas, !êdê
10008àseT/1008àsê-Tx/roBase-T, H1rê1êss IÀN (IEEE
eC2.rt b/q/nl (Locaçáô Mênsàl).
I - LôcaÇão Inpressola MultifuncionàI ? Lase MÊs
locaçàô lnpressôrà MulEifu.cionaI ? l,âsêr, 55 pph,
volume mensal de 200.000 ifrprêssõês/hês, digitàlrza aLé
2CC ipft, càpacidade dÉ pàpê1 mínimà dê 550 fothas, rede
10008ãsêT/r008àsê-Tx/l0Basê-T, wi!êIêssLÀN (IEEE
s02-11 b/q/h) (rócàÇã. Hênsàt).

Inp:êssô!á uulElfun.lonal ? Iâs MÊs
!ocaçào Imprêssôra riul!rfun.r.na1 ? Làser, 55 ppn,
woLumê mênsar de 200.c00 inprêssóês/hês, diqitàliza ôLé
200 ipF, câpâcrdâdê dê papel mÍhina dê 550 folhas, rede
10008àseT/1008âsê-Tx/10Base-T, hireLess LÀN (rEEE
302, l1 b/q/n) (!ocaÇáo MênsaI) .

Impres3orã Multifunciônà1, ? Lê MÊS
r,ócacáô Ihpressoza Multifuncj.ôna1 ? l,asê!, 55 ppm,
vô1unê mênsâ1 dê 200.C00 rmpressóes/mês, diqitã1iza aLé
2C0 !pF, capa.rdàd. d. pàpêl minrná dê 550 folhás, rêdê
10008ãsêT/r00Base-Tx/lCBaseTrâirêlêssI,ÀN (IEEE
SA2,1l b/q/h) (Locâçá. Mensà1),
, - l-ocaÇáo thprêssora uxltirunclonàl ? ! MÊs
LocàÇáô Iftprêssorà rrulrifunciobal ? Iãsêr, 55 pph,
vôlumê nênsâ1 dê 200.000 imprêssÕês/mês, digitalrzâ áEé
200 ipm, .âpâcidâde de pàpet ninimá de 550 folàas, redé
1000BaseT/1008âsê-1x/l0BaseT,ÍlireIessLÀx IrEEE
3c2, 1l b/g/n) (LocaÇà. Mensal) .
I - locaçào lnpressora uultifunciônàl ? MES
Locação Ir!!essora Mulrifuncio.âI ? Lasêr, 55 ppm/
vôIumê mensâi dê 200.000 lmprêssóês/nés, dlgrtÀlrza até
2C0 ipm, capa.idâde dê pàpel ninlmà de 550 fol,has, lede
1c008âsêT/1008áse-Tx/]08âsê-T,DrrêlêssLÀN lIEEE
BA2.r'I b/s/n) (I-ôcácã. Mênsâ1).
. - Lô.à.áô -nprêssorá H.
!ô.àÇáo Ihprêssô!à MulLrfuncionâ1 ? ,,ãser, 5s pph,
volunê nensal de 20C.000 imprêssÕês/mês, digicaliza até
200 ipm, câpàcidàde dê papel ninÍFa de 5S0 folhês, redê
1C00BasêT/1O0Basê-TX/108âse-T, flirêl€ss l'ÀN IIEEE
BA2.ll b/g/n) ÍLocàÇào Mênsà1),
I - locaçào Inplessora uultifunciônâ irÊs
LôcáÇáo Impresso!à MulErfDrcronal ? I-ásê., ss ppm,
volure hênsal de l0u ,000 imprêssôês/hês, diqitalizà àré
200 ipm, câpácidade de pàpêI mlniFá de 550 folhês, !êde
I000BêsêT/100Base-Tx/I0BãseT,}lrreIessLÀN (rEEE

t2,0o

12,00

t2, oa

L2.AA

72,40

12.oa

t2.oa

12,00

350,000

650/ 000

350,000

350,000

350,000

350,000

3 50, 000

s50,000

350,000

3 50, 000

10.200,00

10.200,00

10.2 00, 0 0

L0,200, 00
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ao2,ll b/g/nt (LôcaÇã. r'íênsàI),
I - Lôcaçáô rnprêssôra llulriflnciôn MÊs
f,ocaÇào Impresso!â HulErfuncronal ? laser, 5s ppm,
volume fre.saI de 2C0-C00 imp.êssôês/mês, .lrgrrâliza áré
200 ip6, capacldâdê dê papel hinifrâ dê 550 folhàs, rêdÊ
I0008àsêT/100Base-TX/10BaseT,HirelêssLÀN (IEE!
042.17 b/s/^l (Locaçào Mensa1),
I - r,ôcâçãô Ihprêssôrà trulEifunêiô MÊs
LocãÇáô Ihp!êssô!à Multifun.lonãt ? l,asê!, 55 ppm,
votume mênsál de 200.000 rhpressôes/mês, drgrtalrza até
200 ipn, capaErdade dê pãpet hlnrma de 550 rolhas, rede
ra00BasêT/100Bâse-Tx/1oBase-T, ÍlrrelêssLÀN IIEEE
aa2.1l b/g/^t (Lôcàçãô üênsâ1).
II - LôcàÇàô rhpressôra Mulrifunciôna1 ? l,áse!, 4l p tÍÊs

Lôcâcãô Inpre6sorã Muftifunciônâ1 ? Lâsêr, 43 Fpm,
vô1umê hensal de r50.000 ihprêssóês/hês, diqitalizâ âté
70 rpm, capacidadê dê papel mininà dê 550 folhàs, red€
r000BàsêT/r008àse-Tx/10Basê-1, íJireless IÀN (rEEE
6A2.7lb/g/nt (Lô.àçác t4ênsà1)
II l.ocaÇão lmprêssorà Hulrrfuncronat ? !àser, 4l p HÊS

!ocâção Ihpressorá Mutrifunclônàl ? Iâse!, 43 ppm,
voluFe mensâl dê 150.000 imprêssÕês/(ês, drg!tariza aEé
?0 rpm, capacidade dê papêl mlnima de 550 folhâs, rede
10008âsêr/r00Base-rx/roBasê-r, Íjirê1êssLÀN IrEEE
Ba2,llb/g/ô) ÍLôcâçáó Mênsât)
II - Iocàçáo Imp!êssôra tuttifu.cionãt ? !aser, al p ês

Locaçào lhpressora Multrfuncronal ? !aser, 4l ppm,
voluhe mênsàL dê 15C.000 rmpressõês/mês, drgiLâlizâ até
70 i.Ph, capacldadê de pap.1 hlbiha de 550 fôthàs, rêdê
100oBaseT/1008àse Txlr0Eãse T, wirêless lÀN (IEEE
A02.7tb/g/n) (Locaçào MensaI )
II - rôcâÇão Imprêssôra Mu1tifu..ío.á1 ? Lasê!, 4l p MÊS

LocaçáÕ Ihprêssorà Fíulrrfuncronal ? ràscr, ,13 ppm,
wolunê nensat dc r5C,000 anpressàes/nês, digiLaLizá àté
'70 ipm, capacldadê dê papel hinima de 550 folhas, rede
tO0oBasêT/1008àsê-TX/1oBase-T, Direless LÀN (IEEE
BC2,llb/ q/.) (Loc.Çâc rrensal)
II l,ôcaÇàÕ Imprêssorâ Multifuncrônâl ? Lasêr, 43 p MÉS
Lôcàçãô Ihpressôrà Multifunciônà1 ? Lãse!, 43 ppm,
vô]umê hênsâ1 dê 150,000 imprêssôes/nês, digrEáliza aEé
70 rpm, cápac!dàde de papê1 mlnima de 550 folhas, rede
I00oBasef/1008àsé-TX/I0Base-T, w1re1êssLÀN (IEEE
3c2. rlb/'gln) lLocaçào ue.sa1)
!I LocàÇâo Impressola uILi!uncionaf ? Laser, 43 p MIS
LôcaÇáo lnpressora uuIEiÊuncionà1 ? l,aser, 43 ppm,
vô1umê mê^saL dê r50-000 ihprêssões/mês, digi.àliza aLé
7C !pn, capacidadê dê pàpêI m-ln1ma de 550 folhâs, rêdê
l00oBaseT/10oBase-Tx/108êse-T, Hirê1êsslÀN (IEEE
402.7tb/,J/n) (Locaçáó Mensal )
II - r,ôcâÇão Imprêssorà Mult1f!nclonaL ? Laser, a3 p HÊS
!ócaçáô Impressô!à úultrfuncronal ? Laser, 4l ppm,
volunê mensal dê I50.C00 rmpressões/nés, dlgrrôIrza aLé
?C ipfr, capàcrdàdê dê papeL ilnama de 550 folhâs, .êde
1C0oBasêT/100Base-Tx/10Base-T, nirêIêssrÀN (IEEE
SC2,11b/s/n) (rocaçàc lrensal )
I1 - lôcâçáó rmFrêssôrà t ultifuncio.at ? lãser, 4:l p MÊs
!ocaÇão Inpressô!a Íultifunclonal ? Lasêr, 4l ppm,
volDne mênsa1 de 150,000 iFpressões/frês, digità1izâ até
,c ipn, capacrdade de papê1 hinimâ de 550 folhàs, ledê
rc00BâsêT/10oBasê-Tx/r0Bãsê-1, vrrrêlêss IÀN (IEEE
3c2,1rb/g/ó) (LocàÇã. Mênsal )
!I I-ocàçãô Ihprêssoré Hulclfuncrôna1 ? r-asêr, {3 ,Ês
LôcâÇáo Inpressorà Multrfuncrô^ál ? Lásê!, 43 pph,
v.!uhê hênsár dê r50.000 ihpressôês/hês, drqità1iza até
70 rpm, capà.idade de pàpel hlnrmâ de 550 folhâs, rede
1000BâseT/1008âseTX/10Base-T,WirêIêssLÀN (IEEE
aa2.llb/ q/nt (Locâçáô }re.saI)
II - Lôcâçáo lmprêssôra Multifun.iôna1 ? l,à5êr, 4 l4Ês
Lo.âÇão Imprêssôrâ MúItifunciêrà1 ? rase!, 4l ppn,
volune nênsàl dê 15C.C00 rFpressões/nês, drqiEàliza ãté
70 ipm, capacidádê de papel hinimâ dê 550 fôlhàs, rêde
r000BàsêT/r008àsê-Tx/1oBasê-T, tlrrêlessl,aN (IEEa
aa2,llb/g/nt (LôcÀÇác trensâ I )
lI LocàÇào Imp!êssora MurEifuncionâl ? lásêr, MÊs
l,ôcàÇãô Ihp.êssôrà MuftifunciônàI ? Lasê!, 43 ppm,
volunê mêhsâl dê 150.000 rhprêssôês/nês, dlqitãlizà ãté
70 rpn, capâcidadê dê pêpêl mlnina de 550 rôlhas, lede
l00oEaseT/10oBasê?x/10Basê-T,âireLessLÀN (rEEE
S02. rrb/g/n) (Locaçác Mensat )
Ir - LocaÇào Inpressora Multituncional ? Iaser }1Ês
Lôcâção Inp!essora Multifuncio.àI ? Laser. 43 ppn,
vôIumê hênsã1 dê r50.000 inpÍessóês/hés, dr9tEaliza até
r0 rpm, capàêidàdê dê pàpêl Flnima de 550 rolhas. rêde
1000aaseT/1008àse-Tx/10Base-T, rJireIess !ÀN IIEEE
302. r1b/s/n) (LocaÇãc Me.saI )

rhprêssôrá Multifun.i MÊs
LócàÇãc Ihprêssô!à MultifuncronàI ? Iâsêr, 43 ppn,
volunê hênsâI dê I50.C00 ihpressôês/nês, drgltalrza até
7C rpm, capêcidade de papê1 htnimâ de 550 :ô1hás, redê
I000BaseT/1008âsê-Íx/10Bàse-T,Í{ireless]-ÀN (IEEE
302.r1b/q/.) (Locaçác ilensal )
II - Lôcaçáo lmpressôrâ Multifunciônâ1 ? Lâ3 UÊS
LocàÇào Inp.êseo!à Multifuncionàt ? Iàse!, 43 ppm,
vôIumê mensã1 de r50.000 1mFÍêssóês/nés, diqità1izá áté
?0 ipm, câpâci.làdê dê pâpêI Flnimâ de 550 folààs, rede
I0o0BasêT/1008êse Txl1oBase-T, (IEEE
442.1\b/s/n, (Locâçãc rrensá1)

12, O0

t2,oo

t2,04

12,00

12,00

12,00

t2,ao

12,00

12,0 0

350,000

690,000

690,000

690,000

3.230,00

3. 2 30, 00

8.r80,0c

3,230/ 0!.

e,2s0,0c
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II I,ocaÇáo Implessora MultifDnciônal ? l,á MÊS
l-ocaÇào Inprêsso!a Uulrifuncionâl ? Lasêr. 43 ppn,
volune nensat de r5C.C00 ihprêssóês/hês, digital!zã até
?0 ipft, câpacldadê dê pâpe] Finima de 550 folhas, !êde
10008àsêT/1008âsê-Tx/10Base-1, Ít,areless IÀx (rEEE
aa2. llb/ q /nl (Locaçào }rensal)
II - LocâcáoIprêssôrâMúltifunciônal ?! MÊs
r,ôêaçáo Inprêsso!a r.lul!ifunctôna1 ? Iâser, 43 ppm,
voLuh. mênsat de 150.000 ihprêssóês/hês, daqiral!zã aEé
70 ipr, capâcidàdê dê pàpêl minimà d€ 550 folhas/ !êde
10008àsêT/1008âsê-Tx/108àse-t, âarelessIÀN (rEEE
AA2, llb/q/^l (LocaÇác Mênsà1)
Il - locaÇáo Imp!êssora Uu1tifDnô1onàl ? MÊs
Locaçào Impressô!â Multifunciônâl ? Lasêr, 43 ppm,
vóluhe mêhsâ1 dê 150.000 ihpr.ssóes/nês, diqiEêlizá aEé
,C iph, capacidâde de pàpe! rín1na de 550 fothas, rêdê
r0008àsêT/r008ásê-Tx/r0BàseT,rJireIêssIÀN (rEEE
8a2.ltb/g/nt (LôcáÇá. I4e.saI )
II - l,ocàÇ,tô lmprêssoia HulEifuncronal MÊS
r,ôcâçáo Impressô!à Muttifunciô.a1 ? Lásêr, 43 ppfr,
volune mensà1 dê I50,000 implessões/mês, diqiLâLizà aLé
rC ipm, capacldade de pápêl ninihâ de 550 folhás, redê
r0008àsêT/100Bâse-Tx/r0Bâsê-T, *rre!css lÀx (rEEE
acz,l\b/q/n) (LôcàÇác rrensal )
II - locâçào Ihp'êsso.ã tultifDn.ionà uÉS
r,ócâçáo Ihprês6ôrá Multj.funcionà1 ? !asêr, 43 ppm,
vôtuhê mensàt dê 150.000 inpressôes/nês, diqitallzà âté
7c ipr, capàc1dádê dê papê1 miôima de 550 fô1hâs, rede
1C00BaseT/l00BaseTx/108âsê-T,'rirêlessLÀN (IEEE
Ba2 - llb/ s/-l (Locaçác uensàL)

Imprêssôrá Múltrruncion MÊs
r,ôcáçáô Ihprêssô!à Multifunclonal ? Làser, 43 pph,
vóIühê hênsâ1 de 150.000 ihprêssões/mês, daqltaliza aLé'r0 iph, cápácidádê dê pâpêl niniFà de s50 forhas, rêde
r00cBàsêT/1008às€-Tx/108áse-T, o1.eLêssIÀlJ (rEEE
3c2,I1b/g/n) {LocãÇã. Mensal)

LocàÇãô de tmpressora MrlEifunciônâ1 - JàLô de MÊs

Lócâçáô de lmprêssôra úulrifuncio.âI - Jato de Tintâ
côIô.Ída, ninimo dê 45 ppm, tanquês intêqrndos de
(:11o, .Ép esráo frê- i -
drEital!zaÇão fr.ntê e v.rsô en pássàgên única, redê
10/100 ê fl1-F1. (r-ôcãçáo Mênsà1).

l,ôcàçào dê Inprêssó!à M!1L1fu.crônã1 - JôLô dÉ MÊs

l'ocàçào de Ímp!êssôra MulEifun.iônàI - Lrâtô dê T1.tà
Colo.1da, minlho dê 45 ppn, Lánques lntêg!àdos de
Einta, inplessáo frentê àuLoFático,
d1g!aalizaÇào frenrê e versô ên passâgen únrca, rede
1Cl10! e Hi-Fi. iLôcâÇáô Mensál).
rrl - lócâÇáo de ihpÍêssô!à ÍDltrfuncro.al JaEo de MÊs

LocaÇáo de Imp.essora Muttifunciónal _ Jato de TinLa
coloridà, mÍnihô de 45 ppm/ Eanques antêgladós de
rinlâ, ihpressáo frêntê autohárico,
diqiràIrzâÇãô frêntê ê vê!so eh passaqem únrcâ, rede
1ClI00 ê tsr-Êr, (LocaÇào Mênsal) .
III - lócâÇáo (rê In!rêsêô!à M!ILiruncional - Jaro de MÊS

I-ocaçào de Impressôra Multifunciónàl - Jato dê Ti.Ea
côIôridâ, hi.ihô dê 45 ppm, Eanques inLeq.adô3 de
rinrà, impressàó frentê àutôháticô,
drg:ralrzaÇáo f!.nre e vê!sô em pàssàqen úiica, rede
tC/100 e vri Ii, (I,ocâção Hêhsa1).
III - lóôaÇào dê Inprêssôrâ M!ttifunc!onal Ja!o de MÊ5

Locáção dê Imprêssora MulLrlunclonal - Jatô dê Tintá
Colorrdã, minimo dê 45 ppm, Eanques intêq.ádÕs dé
!r.ta, rmpressào rrênEe aurofráticô,
d1g1lalrzaÇào êh pãssagêm única, lede
10/100 ê Íli-Fi. (Lócâcáo lrênsal) .
1rr - f,ocaçãô dê Inplessôra Murtifuncionat - JaLô dê uÉs

Ló.àçáô dê Imprêssôra rrulrrfunclonêI Jaao de Tinta
côlorrda, (inrno dê 4s ppm, tãnquêE intêgrádôs dê
ranlâ, ifrpressáo frênte automáti.ô,
drgitàlrzaçãô frênEe ê vêrso em passaqên únicà, rede
10/100 ê w1-Êr, (LocàÇão M.hsãl) .

111 - LocaÇào dê Inprêssora MuIlifú.ciônál - JáLô dê MÊs

Locaçâô de Imprêssora MulEifúnc1ônal - Jâtô de ',r1ntà
colorida, Einlmo de 45 ppm, tanques intêqrados de
linLai impressáo frentê âutonárico,
diqiEalizáçáo frenr€ e versô ên passagem única, rede
10/100 É wi-Fi. (r,ôcâçãô MênsàI) ,

1r1 - Locâçãô de Ihp.êssôrô MDltrfuncro.al - Jà!ô dê uÊs

Locaçào de Impressola MulEifDncioháI - Jàtô de Í1nta
côiorrda, ninlho ce 4s ppm, ranquês i.teqladôs dê

àuLo-;. ico,
iEàIizáçãô frênte pàssagem únaca, rêdê
100 e wi-Fi. lr,ocàÇão Mensâ1),
- Locação d€ Inprêssôrà MDltifunciôna1 - ,rã!o de úÊs

açâo dê Imp.essôra tlul.ifu.ciônàl - JaEo de Tanta
oirdà, hiniFô dê 45 ppm, tanques i.tegladôs de
rc, rrp!êssáo lreaLe àJrÔ.áticÔ,
irâlizáçàô frê.tê pàssagem úni.a, rêde
100 ê Wi-Fi. ilocàÇÀo Mensal) .
- Locaçào de lhp.essorá MDltifun.i.nà1 - JôEo dê HEs

I

t2,04

12.04

t2 toa

r2,00

t2,40

t2, a0

12.oa

12.oa

!2,40

12,00

690,000

620,000

620taAO

3,230, 00

0,280,00

3 .2 80, 00

3.230,00

Lôcação dê IFprêssorâ iíuIL!funcio.êI JaEo de Tlnta

Flr,_
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côtôrida, minihô Cê 45 ppn, rânques i.Lêgrâdôs dê
alnrâr iFpressáo frentê àltonático,
dlgitalizacào frentê e we!só €h passaqeF ún1ca, rede
10/100 e wi-Fi, (LocaÇão Mensal),
Iv - Scanner de dôcunêntos de mesa, 35 ppn e ?0 ipn, MÊS
!êsô1uÇáô minih

Scanne! dê dôcuhêntos de hêsa, 35 pph ê 70 iph,
resoluçãô hinihã de 1200 x 1200 dpi/ alanêntador
ãntomáEico dê docunêntos dê 50 fol,has, rn.lui sofEware
dê qerencianenco de cartôes de viEiEá párâ Í{ind.us PC e
hâcos {LocôÇào Mensá]).

de dócuhêntôs dê nêsà, .15 ppm ê l0 iph, uÊs

Sôanne. de documenaos de mesa, 35 Ppn ê 70 ipm,
rêsôluÇão hi^iha dê 1200 x 1200 dpi, àliheDrâdôr
âuLômáticô d€ dôôumentôs de 50 íô1hàs, !nclui sofLràrê
dê gêre.ciôienLo dê cartóês dê wisità pàrâ l{indôrs Pc ê
macos (Locàçáô Mênsal).
Iv Scanner dê documenEos de mesa, :S ppn ê l0 ipm, MES

scâDne! de docunêntôs de hesâ, 35 ppm ê ?0 ipm,
rêsoluçãô mlnihà de 1200 x 1200 dpi, alrmentêdor
auEonáLico dê docunenEos dê 50 rolhás, incrui softrãrê
dê ge.êôc1ánênto de carLôês dê wlslEa pârá windows PC e
macos (LocaÇ5o MênsaI),
Iv - Sca.nêr dê dôcunenEos de mesa, 35 pph e ?0 ipm, MÊS

scànner dê dôcuhênros de hêsâ, 35 pph e 70 ipm,
resoluÇão níninà de 1200 x 1200 dFi, aiinentàdor
aLromáEico dê docume.Eos de 50 folhas, anclui softaare
dê gêrêôciâmêntô dê .artóes de lisitâ pàrà windôrs Pc ê
macoS lLo.âÇãô Mênsà1),

dê dôcunêntôs de hesà, 35 pph e ?C rpm, MÊS

Scànner dê .locuFêntos dê hesà, 35 ppn e ?0 iph,
resoluÇão mlnima de 1200 x 1200 dpa, allfrentador
automático de docunentos de 50 rolhas, inc1u1 softsaÍe
de qerenciame^ro d€ câ.róes de visità parâ windôws Pc c
hâcos (LocaÇão Mensá]).

dê d..umentôs dê mêsa, 35 ppm e ,C ipn/ MÊs

S.annê! dê docunênLos de Fesa, l5 plm ê 70 ipm,
rês.tuÇào mlnina d€ 1200 r 1200 dp1, à]imêntádo!
auLoná11c. de docuhentos de 50 fôlhàs, riclui sôfLrâr€
de gêrên.iânên.ô dê caltóes dê v1s!1. pàrà hrrnd.ws PC e
@cOS (LocàÇào Mênsãl).

12.ao

12,00

12,aa

r2,00

12,00

t2ra0

640,000

3,160, 00

3.160, 00

492,964, CA

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.í. Este contrato fundamentase na Lei no 14.'t33, de 1o de abril de 2O2'l, e suas alterações, bem como
na licitaçáo na modalidade CARONA, n'2504.2025.

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.í. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condiçóes e prEzos estabelecidas no processo
licitiatório no 2504.2025 e neste termo contratual;

3,2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

3.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou incorreções

o
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resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles da execução do objeto, bem cono por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
Íiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contralo, nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no'14.133, de 2021.

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato,
decorrente do(a) CARONA de no 2504.2025.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema ô Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pla fiscalização do contrato,
até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençáo, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja
inadimplência não transÍere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.í0. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

3.í 1. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.

3.í2. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

3.í3. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.ítl. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perlinente, cumprindo as
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
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condiçôes de segurança, higiene e disciplina.

3.í5. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do menprial descritivo ou instrumento
congênere.

3.í6. Não permitir a utilização de qualquer Íabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante todâ a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação.

3.í9. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no

14.133, de 2021.

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ámbito Íederal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE:

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ê supressões até o limite Íixado no art.
125 da Lei no 14.13312021 e suas alteraÇôes.

4. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

4.í. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no

14.13312021 e suas alteraçôes.

4.2. Exigi o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indcândo dia, mês e ano, bem como o
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nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execuçáo dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultantê da prestação do serviço, no prazo e condiçôes
estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Não praticar atos de ingerência na administraçáo da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funçóes dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no otjeto da contratação e em relação à
função específica parc a qual o trabalhador foi contratado; e

d) Gonsiderar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e
passagens.

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
mntrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.í0. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.'l'1. CientiÍicar o órgáo de representação judicial da Adminishação paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.26, da Lei no 14.133, de 'lo de abfil de 2021.

4.í3. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçôes, apresentêm
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

Fls.-
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4.í4. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5, DA VrcÊNClA

5.í. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 09 de
Dezembro de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na Íorma dos artigos í 06 e 107 da Lei n"
14.13312021, desde que haja autorização formal da autoridade compdente e observados os seguintes
requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaçáo dos serviços tem natureza
continuada;

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

lV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vant{oso para a
Administração;

V - Haja maniÍestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitaçáo.

6. DA RESCTSÃO

6.í. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei no

14.13312021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima
de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicaçáo por escrito.

7. DAS INFRAçÕES E SANçÔES ADMINTSTRATMAS

7.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14.'133, de 2021, o Contratado que:

! - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

Fl§*
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lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execuçáo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de í o de agosto de 201 3.

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 7.í deste Edital, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais
grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.í deste Edital, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

Fls-_
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7,3. A aplicaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

7.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu mulativamente com a multa
(art. 't56, §7o).

I . Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamênto
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aÍt. 156, §8").

7.5. A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. í 56, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atênuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçôes
dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133 , de 2021 , ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lpificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aí. 159).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de colig ação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, cortado da data de aplicação
da sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sarções por ela aplicadas, para fins de

o
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CE|S) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

7.í0. As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.í. O valor total da presente avença é de R$ 492.960,00 (quakocentos e noventa e dois mil,

novecentos e sessenta reais).

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se ocorrido o recebimênto da nota fiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES atestar a execução do objeto do contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato aúibuÍvel à CONTRATADA,
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da
multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a
operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar sê a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tiais como:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contÍatante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar; e
0 Eventual destiaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.9. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstârcia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
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Nesta hipótese, o p@zo parc pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o contratante.

8.í 0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍic iais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.í1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cadâ pagamento, a Administração deveÍá rcalizat
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licita@o, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a
critério do contÍatante.

8.í3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.í4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do procêsso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.í5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.

8.í6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

I - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dâta
do orçamento estimado - .
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9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo ê um ano será contado a paÍtir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente táio logo
seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

í0. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRn

't0.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotaçáo orçamentária Exercício 2025 Atividade
0401.121220037.2.009 Manut. e Funcion. da Sec. de Educação , Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Íicando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

íí. DA EXTTNçÃO CONTRATUAL

í í.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.í33, de 10 de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l - Nesta hipótese, aplicarn-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1í.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçoes e multas.
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í2.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS

'13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei no
'14.133, de 202'1.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í3.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.133, de 2021.

í4. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í4.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presentê termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratiantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 09 dE DEZEMbTO dC2025
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